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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIAGHUELO

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O2I SRP.OO1/2021

Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa,

Senhor Licitante,

V
solicito de Vossa

Licitação através do, e-rirail

A.não

futura qpfe
ô,,recibo dê

a

exime ,à,

editál:qronrçter
,.l--

como.

à Comissão Permanente de

de

Razão

CNPJ

:i

E- t.

Cidàde
:l

Pessda

)

para

da

licitação acima

i

de de

Assinatura
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N'OO2 I2O2I SRP NO OOl/2021

ltr:

CNPJ

Silvio
público

Léi'no

DA

s/n -'Riachuelo - Sergipe, no CNPJ Ítp. linscrito

de Licitação - Praça
das 8

o recebimento e o da abertura dos envelopes
Prefeitura Municipal de Riáchuelo

, tornam

modalidade

que

eos

:t

t

réferentesSe no dia não houver
este serão realizados no

Sergipe, q se,segg.!1, se outra data tiver sido definida pela

a

No local acima indicado, serão real a este Pregão, com respeito ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão;

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação";

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste

Edital;

7. Outros que se fizerem necessários àrealizaçdo deste Pregão.

Preços, na forma do

COMO

veo
666, de

mráximo 03 (três)
vencedor;

de iegiptro de preços não será meses,

2.1. São partes

AIYEXO I: TERMO DE REFERENC[/*s: ""*"'-*

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO;

AI\IEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO TV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE TNEXISTÊNCh DE FATOS IMPEDITTVOS

DO

1.4. O prazo,de validade
pronogaç§es, conÍ@ç.o

,
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D E SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

AIYEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABTLITAÇÃO;

ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VII:MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

da§

3.1. Por se trataÍ de um
dos fornecimentos futuros
as classificações
serem

4.1. Até útei§2:imtês da dáia fíiada no

'oProposta

do

cobrir

das

as despesas decorrentes
do Município, mediante

de
solicitantes a

envelopes
solicitar

sera
ao Protocolo da Comissão

se§unda
t
i

para

pelo

4.3.i

4.4.

4.5. Os
e na
Permanente de
sexta-fêira

4.6:A

4.7.
deste Edital,

que
ou

devrcto

e deverão ser

situado aPraçaGetúlio Vargas, no 72 - Centro, Riachuelo -
08: 00 h às 13:00 horas;

4.1

e esclareôimentos licitantes, as

Solicitantes;

a

o
nele

objeto,

na Lei

5.1. Poder Participar desta licitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o
objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e
seus Anexos;

5.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado
Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006 e suas alterações.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE 5



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

5.3 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da

seguinte documentação:

5.5.1 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal
condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.5.1 não se beneÍiciará do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n'12312006 e suas alterações.

5.5.2 - A e Empresa de

Pequeno Porte penal e
estará r

crYers,

5.6. MICROEMPRESAS, OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE enquadradas em qualquer das

,paÍa
de
ou

tv- pela

perante

5.7. A seu representante legal não

mais de eÍnpresa, verificando-se tal situação,
que lhes caiba

5.8. Não permitida'a de mais de ou Empresa de Pequeno
l

'r*_i'{f''

Porte controle de um mesmo

5.9. A participação neste na aoeitagão de todas as neste instrumento
convocatório.

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto no

02512021, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

v - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

VII - A condução dos trabalhos'da equrpe de apÔi$

vm-o

x-

de
ato

em

7.2.2.
deverá
social
Junta
com fOto,

eleição de
jurídicas, conforme o

mencionada estar

seus poderes para

local,

cópias

por processo de legível e

licitante de entregar os envelopes

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCLAMENTO, poderão ser conferidos com o

original pelo Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

8.1. A sessão par.a recebimento e abertura dos envelopes'oProposta de Preços" e

Habiliação" r"iá pública, dirigida pelo Pregoeiro e se realizarâ no local e horário,

preâmbulo deste Edital;
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oESTAD DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.2. Declarada aberta a Sessão, pela Pregoeira, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu

representante legal, declaraçáo, conforme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo - Declaração de

Aiendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação 
", "rn 

seguida, entregar ao Pregoeiro os envelopes contendo a proposta de preços e

os documentos de habilitação;

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes

"Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

8.3.1. Se a licitante não

legal da

aind4 a

8.4. Os
Pregoeiro

8.5.

8.6. O
Riachuelo

8.7

de da licitante de melhor

por

conferirá às proponentes

da legislação específica;

de

9.1. A Proposta de Preços deverá ser da licitante, em uma via, redigida em

língua portuguesa (salvo quanto a de uso sem cotações altemativas, ressalvas,

rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo

representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

9.1.1. Identificação social, no. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem

como, conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a

serem efetuados pela Prefeitura" na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação;
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I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na

empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.

9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA E/OU FABRICAI\TE dos

produtos e com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de

Referência, deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência,

quando da descrição das características dos Produtos;

9.1.3. Indicação do preço unitiírio e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por

extenso. Havendo divergência entre

9.1.4. Prazo
partir do dia

9.2.

contados a

e

e

licitantes; *."=;

previstas no

produtos serão

9.6. Em hipótese poderá ser a proposta

aos prazos ou a outra
casos

seja quanto ao preço, às

dos termos originais, a ser nos

9.7. Não caberá desistência da proposta por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Pregoeira;

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos, sem prejuízo da esrita observância das normas contidas na legislação mencionada no

preâmbulo deste Edital;

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento

dos produtos, objeto da presente licitação;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIGIPAL E RIACHUELO

9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capüzes de diÍicultar o
julgamento.

l0.l . recebimento das propostas

eda legal proceder ao respectivo

t0.2.

10.3.

novos

lances, as

pelas

(

:

10.4
fato

10.

.:.l:'.{jr

,t

I
.;ià1,:ry da Lei

as

situações ém
pequeno porte sejam

2006;
de

em

I
e

porte poderá

de

, seu favoro objeto

t0.5.2.4 conforme o
subitem 10.5.2.2, serão que porventura se enquadrem nas
hipóteses dos subitensl 0.5
direito;

para o exercício do mesmo

10.5.2.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5.2.2, serâ rcalizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

10.5.2.6 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 10.5.2.1 a 10.5.2.5, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

D

suas

da microempresa ou

sera

as
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

10.5.2.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela

Comissão, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos,

sob pena de preclusão, que deverá ser entregue impressa, carimbada e assinada em papel

timbrado da empresa, no prazo máximo de 0l (um) dia útil, contado da comunicação do

resultado lavrado em Ata;

10.5.2.8 O disposto nos subitens acima somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver

microempresa ou empresa de pequeno que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem

10.5.2.2.

10.5.2.9 Nos ou propostas, cumprido

o e III ,8 sorteio,

'+,

do f5,§z'

10.s.3 ao item Pregoeira,
de
aoo dez )

10;6.

10.6.1
ue

i

10.6:2.

10.6.3. a ter
são

docom de a

objeto

.4. Çonsignâfêm1 
9=,6

irrisórios ou cotação de valor zçgô;

10.6 ou nao

previstos ireste Pregão, inclusive subsidiados ou perdido;

10.7. A as propostas de preços e nao destas

desclassificadas por elencados nos incisos do ) será qualificado pelo

Pregoeiro, para ingresso na fase de do item mais baixo e os das ofertas com

preço global até l0%o (dez por cento)
proclamação do vencedor;

novos lances verbais e sucessivos, até a

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja,

compreendida no percentual de l0%;o (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado,

deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03

(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de

lances verbais.

, ni".nr"folSüEndereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000 11
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentaÍ

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitrário e os demais, em ordem

decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 1 (um) minuto para ofena de

seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de

ordenação das propostas.

visando

10.13.. Nãc
penalidades

10.14. se

preço
i

l0

r0.16.
habil

10.1 7

10.18

exam
na'

10.19 NÍi hipótese da'

adjudicado da

10.20. Proclamado o resultado do
representantes das empresas presentes

contra as decisões adotadas;

1, il:i, l:

fixadas no Edi6l,

se a licitante desatender

a sua aceitabilidade e
até a que

no anterior, o objeto sera

â Pregoeira franqueará a palavra aos

a

nos

querendo, a intenção de interpor recurso

10.21. Não havendo quem pretenda recoÍrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s)

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 01 (um) dia útil, contado da

data de adjudicação, para. entrega(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas

respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante l"g"fY facultado à

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-OOO, ni".nr"folSgUl 12
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico

contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representante

legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeira, encaminhará os autos a Prefeita

deste Município de Riachuelo - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;

10.25. Caso entenda necessíírio p«i-cedtr a documentação

poderá a

licitantes,

10.26.

presentes

10.27. Nas

úteis,
:

10.30. a

10.3 l,',Se

dúvidas
se-á em

comunlcara as

serao

elucidar ou a
setores competentes

de informação que

se os

itantes, as

vedada,

puderem ser concluídos surglrem
serão cqnsignados em ata e a dar-

em um unlco
não possam ser dirimidas

convocada

10.32. Havendo interrupção dos depois de serem rubricados no fecho,

obrigatoriamente, pela Pregoeira,
licitantes presentes, ficarão sob a

prosseguimento dos trabalhos;

da e pelos representantes legais das

guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados,

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à

sessão deste Pregão;

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, Riachuelo/SE 13



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada

terâ o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados.

ll.l. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4,

deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope no.02-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

rd)
á
t

e)

tt.2 -
11.2.1

ll.2.2."Ato

§o caso

11.2.3. Iüscrição de ato
êXOÍClClOll .."

o objeto deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADOS DEquantidades e prazos com
CAPACIDADE TECNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou devidamente

assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador.

11.2.4. Decreto de autorização, em so-ÍrilkFdo de empresa ou sAç-içdade estrangeira, em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaçao pa;a friri.§iivtfarilento çxpôaido pelo órgão competente, se a atividade
assim o exigir, bem assim, documento eri Qüê identificados os §êü§"ádministradores;

I 1.3. - A QualiÍicação Tecnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características,

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE 14

I I .l.l . Os documentos necessiários a em original, em cópia autenticada

por cartório ou, em cópia siniples, QUê, o,riginal, para conferência pelo

Pregoeiro ou poÍ sua eq'tripe

I 1.1.21 as

do

últimos yir fora

toda a

tratrlndo de

de-apoio;
,.

I 1.1.3 as empresas

t'4tl

individual,

contrato social em vigor,

b
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oESTAD DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

I 1.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Negativa
licitante,
débitos

11.4.4.

l1

de atividade e com o
sede da

aos

VII-A da

sera

ll
FG

1r.4.7.
de

j

:

:!,:
l

11.5. -,4
documpntag§o:

I 1.5.1.
OU
sua sedp

sera
í

o

DE FALÊNCIA,
da

no inciso XXXIII do arti zo.l1.6.
comprovado, mediante a

I 1.6.1. - A Declaração relativa à TrabalHb em (personalizado) da empresa:

I 1.6.1 .1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no Inciso XXXIU, do art. 7o, da Constituição Federal, conforme modelo no
Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

11.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
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11.6.2.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos,

conforme modelo no Anexo fV ("Modelo - Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos").

I 1.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima,

apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em

dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1o, da Lei Complementar no 12312006

alúerada pela Lei Complementay n",L47l20l4;"-.. . , '...'1, 
,, i,

11.8. A
qualquer

ou por meio de
Caso algum

a

a) em

participar do certame ô

matriz

endereço

filial,

de

Tecursos

oferta
a sua

b

A

I

"1ri
e

11.9.

I 1.10. Seo

que sendo

lt.ll. se tratando de

de Fissal e/ou contrato,

entretanto, & neste certame, deverá a porte

apresentar toda §ubitem 11.4 deste que apresente alguma restrição;

11.12. Havendo alguma restrição, para será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

I1.13. A não regularização da documentação implicaná decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 7o daLein.' 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo,para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a
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11.14. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as

licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

12.1.2- deverão

obedecer

12.2- a

este

vez,

o

a
ir

)1-
,ll
,de

de Preços

ao

assinar a Ata de
para fazê-lo nas

e

de

a

OS

t2 A
Registro
Edital.

a neste

!
l

\

12.2.3-
cotar

nO\çaSO

12.2.4 - Não

P9-.{.erá

o
licitantes

de

12.3- lncumbirá à administração
Imprensa Oficial, na forma previ
subseqüente ao de sua assinatura.

que

do

no os

valores

da Ata de Registro de Preços na

8.666/93, até o quinto dia útil do mêssta no

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o 5 le do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais pronogações, conforme o
l5 da Lei ne 8.666, de 1993.

III do § 3e do art.

a publicagão

aoanexâcustos

do
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12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a

làgislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficirírio do

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

mercado,

t2.13- mercado serão forem

unicípio para

havendo

12.1

t2.t

no
do

ou

12.14-
déúái;
colodado

com o pnmelro
o Registro

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de qualquer órgão ou entidade da

Administração que não tenha consulta ao órgão gerenciador, desde

couber, as condições e as regrasque devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que

estabelecidas no Decreto Municipal n' 5312013, Lei no 8.666193 e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização

do Sistema de Registro de Preços.

13.2. Caberâ ao fornecedor beneficiiírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fornecimento não p§udique as obrigações anteriormente assumidas.
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13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na aA de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até novenÍa,diqs, obsêrvàdo o p;úo de vigê-ncia da ata.

14.1.

l4.l.l

14.1.1.1. Por
14.1.1

14.1.

14:.2'.

I púb

de

tl

o
o

.

êstarI
:..

foittritos

14.2.1.2;,. O,i
de mercado

..':
i.

14.2.2.Por

l4.L2.l: Não aceitar
merqado; l -'" 

.**

;Perder
I

material.

de Riachuelo,

na hipótese destepe

em preços

dos

li .;..,-

14.2.2.2 qualquer condigão de

14.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acim4 concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Riachuelo fará o
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem registro.

exigida no processo licititório;

14.2.2.3.Por iâitresde interessaqúHlrio, devidamente motivado e justifioado; *" " * s+r+r

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações deco-rr,eniçs*l'dAtá dêflegi-stro*{e Preços;

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preços;
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15.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, de forma parcelada.

15.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante

à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'
8.666193.

15.3. Os produtos

atender a máxima
com os norÍnas vigentes de forma a

sujeitos à
ADurada,

tempo,

estar em

15.4. do prazo e
igual

prazo

ATA

15.7. A

15.8.

preços
taxas, fretes,

que possam fornecimento, inclusive

16.2. O pagamento será feito na licitados, segundo as ordens de

com as notas fiscais/faturasfornecimento expedidas pela responsável, de

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais,
Fundo de Garantia, Previdenciâria e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

ou

dos

16.1.

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
através de cheque nominal.

do fornecedor ou
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16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, [L "d" da Lei F,é. deral-"n.P :8'.666 / 93,
: : i. I l

alterada e consolidada.
-. ,i,

rno"tivo superveniente,
praticados

serao

16.5. Quando o
o órgão
pelo

16.6
liberados

16.7. A aos de mercado

:ll+::.,

de

do'

'I

de

pela

e

,l
il-

t6

16.9. G re§istro do

pâr.â

1 órgão ata de

paÍa

quando:

ou

descuruirrir as de registro de preços;,' --*'l''

n
Administração,

\:,.-

III - não
no mercado; ou

sem justificativa

:
-iíô'"fiazo estabçlWidb

i
.

aCeitar"reduzipo seu ?feço registrado, na hipótese praticados

lV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7e daLei ns 10.520, de2002.

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, I[ e IV do item l6.9será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento daata, devidamente e justificados:
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I - por razáo de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Aa de Registro de

Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, nao falhar ou fraudar no fornecimento do

objeto licitado, comportar-se ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficú rde e

assinar da

) dias úteis,
com a proposta,

por cento) sobre o valor total
cláusula e na legislação

da

Municipal de Riachuelo -
EditáJ"e no contrato e das

prévia

Pieços, sera

senl

17.2.

defesa:

t7

t7 Se

dentro
t%
17 .5.

de

a

J

aplicada,
de

a

o

17.6.
pelas

17.7.

'Quhdo

perdas
i.

a
e danos decorrentes

e,"da.Lçi alterações
posteriores, Decretos Municipais no

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo a Pregoeira, expressando
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no
mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;
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18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recolrer, ao final da sessão do Pregão,

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à(s)

licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente paÍa a homologação;

18.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à

consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do

procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento de aproveitamento;

18.7 Superior

i'-- : . i

invhlidaçáo Operâs

o

18.8.

endereço

18.9.

na

no

Edital;

Lei no I

{*; Rec,Ufso,

ou

no

da

ii+ii

II-

I 8.10.

rl

da

da

paÍam-
licitar

dâ
Os

l8.l l. Os recursos e

dentro de 03 (três)
(§ 4o,'do artigo 109, no

no prazo de l0

anterior deverão ser dirigidos
reconsiderar sua

contados

neste Item, deverão

do recurso, sob pena de

protocolados, dentro

a

ser

do prazo legal, no Setor de Licitação,
Edital;

nas Disposições Preliminares deste

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o enceramento da Sessão, nem serão recebidas às

petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.

19.1. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favordaampliação dadisputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da

funcionamento da administração.
e do regular

de 03o ato

de
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19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante

aplicação do caput do art. 54 daLei n.' 8.666193.

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a

realizaçáo da sessão pública deste Pregão.

19.4. Aadjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A fo(malizaçãro de fornecimento, mas

apenas mera

19.6.

19.7.
referente

19.8

a de

o
no

de
de

19.

dia
M,

obj

19.9.

9.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos

interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n" 8.666/93.

o
e

devasem AS contrataçõésrelação expectati
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20.1. Fica eleito o Foro de Riachuelo - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente

instrumento convocatório, renunciando as paÍes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

Riachuelo/SE,Z1 de abril de202l

Almeida

j

i:

.: 'rI

;

r!

:

I

1

,l
I
I

i

t

I

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE 25



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SRP NO OOI/2021

A presente proposição para aquisição futura e parcelada de materiais de construçâo, elétrico e
hidro-sanitário, justifica-se pela necessidade de efetuar a manutenção dos Prédios Públicos pertencentes a

FUTT]RA TERIAIS
pnÉoros

LEI
15,

ne§te na

E

osEm
sao;a

.4o
: ,.1 j.i.:,

I do, artigo
q co

das

:

: ritl

'Til*j'ITEM'

.UNDI om cabo1
'Mr 6002

Ml ., 0Q0-'J

.'rilf ''
SIII'IPLES NA CORASSE ,l' 

"tillD5

.-*ulD.- - 'tüt
6 x

UND í007 BARRA DE FERRO #l++=€lí?ffiS,**.**, 
: ++4

UND tm8 BARRA DE FERRO{318 - CIL2ICTS

"*uilD.. ...Í00-9" "Bâ8BA.DE".FERROj 51,;6 - Cn2nrs
UND 500010 BLOCO 6 FUROS

UND 100ll BOIA PARA CAIXA
UND 5012 BOCAL CO4 RABICHô." 

*
UND 50l3 BALDE BVC 12 LITROS

t4
BOTAS DE BORRACHAS DIVERSOS TATIA]THOS CANO

IttEDIO
UND 100

l5 BRITA (M3) il' 72

l6 CADEADO 35]IIM Ul,lD 50

t7 cADEADO4oÍútú Ul,lD 50

l8 CADEADO 15MM UND 50

l9 CADEADO 50Ír,lÍr,l UND à0
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I

{

:
I

:

t
1

i

;

[rm 1020 CAIXA DE agua em polietileno de LOOOL
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[m í024 COLHER DE PEDREIRO

sAco m25 crmENTo, sAco col 50KG-CP2
[m 5026 CURVA ELETROUDO PVC 9OO ROSCADA 01'
[f,D 5027 CURVA ELETROUDO PVC 9OO ROSCADA 3/4
UND í0028 DOBRADIçA DE 3" ZINCAOA

20[m29

20UI{D3A
It

UND ,,.J
",rltD-]: 100,32

[rl{D ... - 100 .:Íx1,JJ

. 200;iUND'. 14t
uito .i i; SJ, .,i 3§i j Ét-ETRoflrA 45ht "

,Ul{D,; 13.6,$-

U]'ND

!; 1$

mf:
f;

5ti

r$rD *ffi.B'.. 38f, í m j !200 r.l1.39.
EID ji 20Cd$.'

E,.1i :

UttlD42-.,

ut{D oi 10CABO DE43
,fl,;

[JJ{§..,, ..1@ol''
E

ITODE 1 tiIT PB

Ktit

4§''q-;_- íô{
DE 40cÍitc0lr

lMTPB -í046
Ul,lD í0TIIARTELO DE UTIIHA COíII ABO DE I{ADEIRA 2"7-IlH r.47
LT 70ÍI'IASSA CORRIDA48

'"49 UND í,m0-'*FIO

200IIID50
PÃRÀiiÜSõ"'PÀRÀ
BUCHA DE IOIIIIII

Vlso smumRro cotrt BITOLA E

mIIIE51 ÉÁ oumnaDA com €âE@*'r
mIIE52 PÁ DE BICO CCTTI CABO

milm53 CAIXAO E ALISALHO

FTtrl] 5Íü54
PICARETA DE Aç0, DE NO ttllNrtulo 4 LTBRAS CO',l

CABO DE ÍIIADEIRA
um [Ji]55 PINCEL Ng2
Ut{D 5íil56 PINCEL il94
UND 5057 PORTA CADEADO 3.5 ZINCADO

UTIII] 50^58 PORTA LrSA SEMr OCA z,LOXO,8O
Kd 30 \59 PREGO DE CAIBO l,KG 319
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Kd íf'l60 PREGO DE RIPA 1KG

MD 5Íü6l REPARO COíTIPLETO PARA CAIXA DE DESCARGA

ACOPLADA C$'IPATIVEL COÍtí i'IARCA ELIZABTH
rii rúl62 RIPA DE !4ADEIRA I4ASSARANDUBA 1 I4T

utr Slil63 ROLO DE ESPULI4A ESPULIIIA 9 CM

UND fiil64 ROLO DE LÃ 23 CI{ COII CABP

UND mn6s SIFÃO IIULTIUSO UNIVERSAL SIMPLES
LT rm66 SOLVENTE 1L

UIM m[o67 TELHA CEREII,IICA COLONIAL TIPO RGN

LT ll'n68 TINTA EXI4ALTEX SINTETICO VARtrAS CORES 3,617
[fl,C(}lTIITITA FD69
m. UND70

LT. 1007l
.' "í'007Z'.:.

pvc

,v
'a

ütúItcdm manguêflpa-;pafâ" bo-S'Hãp,,.§,',_l--,
rrtÍfícâó lnmetió --'

,t 1Af,'
iir i: ri: !

r se úi rêlé "spn---apoio*d-e---.f e::::q I.'ND n ii3o
Jr. ê7õ,,;i

rut,
'mD 30; ?6N

l"

,. '

i:r11

ri '?' j
tilD,Bl

EH|N S"1i,iE
., .PÉCAS *.20lÊm*

T,ND
)NEcr§ft"ÍiE q*inF P's{i ÚtDLAlffA'çfip EE, :=

lLU ,,g[fu ., .d#.fi ,rr,,, ,,.+:.i .r .::l J
r: ij:

E &#'* c
I

ro FEÊ L:,.t;51{.í (,:PEçÀ", E,*9QÉ:,} .i: ,; r:, ECAn82'i',

o FtÊ@[fflÊ[..]@{ffi: ('.;ftÇffiE' ,"']t 1ffi' r,,p,[iCAt;B&l

o FÊÊxrsEL .1.,0t&.,(, .8c*' DE lffi'') ,,; r 
, ?FCA'r'" 841; T ' ütlD ,"'-, gí_;

8&,
IINDI ,!4PAm 0Ê 15&{ rluurcn BRANCA "i\i lg7 \.

til88 EIi[fifil
ul{D "i 50 ..""'89 L:l ÚiIPADA DE 4O&{ ííIETALICA BRANCA

u{o.r'i."90, ' I4ETALICA BRANCA

$irD m9r" zEWTN
w,vÃ ." UND ,""ã0'-""97,

.UIID
5593

UND 3094

UNO í50

N

9s

NOITE E DESLIGA DURAI{TE O DIA, APLICAçÃO RELÉ

PARA CO}'IANDO DE CARGAS LOOOWS22OU RESISTIVO,
18OOVA NAO CORRIGTDO,sOOVA CORRIGTDO, SArDA

LIGADA DURANTE A NOITE, MATERIAL DOPRODUTO

TAII'IPO DE POLTPROPILENO COII'I PROTEçÃO UV, ANSE

EM COPOLII4ERO POLIPROPILENO GAXETA EÍíI PVC,

PINOS EI4 LATÃO ESTANHADOS. TIPO DE CONTATOS

DESENERGIZADOS NORÍIIALTITENTE FECHADO (NF)

FILTRO DE TEMPO, IIIIPEDE ACIONAMENTOS

RELÉsOOVA,

CQR

A

INDUTIVA
RFR2Fs, RESTSTTVA 10Ad

tÍ]Tl;f{roFOTELETRICO COI AC

2OO VAC C0tt'l RET

t ),

I

,l

i{
ti

.!I

t'

I

i
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rNDEvrDos DEvrDo a vnnrlções BRUScAS DE

LUI.'IINOSIDADE COÍITO RAIOS, LASER, NUVES E ETC.

TEI'IPO DE RETARDO DE 1 tItIt{UTO A 5 tttINUTOS PARA

COT,IUTAçÃO DOS CONTATOS LUX PARA LIGAR I{ENOR

QUE 20 LUX, LUX PARA DESLTGAR I4ENOR QUE 80
LUX RESPEITANDO A RELAçÃO DE HISTERESE,

GARAII|TIA DE 1 ANO ATESTAITO PELO FABRICANTE,
B 30096 Pó DE BRITA

[f,D 6.00097 TI]OLO IIIACIçO
FIIitil 5098 FERRO DE 314
ffi 10099 I'IANGUEIRA DE 2OÍIIXI

EARRA 50fgnRO{EE,1,ZiS*,ttZ 1:,,". , .,. -l ' ! 'r , -'.: ,',100
UIiID.._
UND';,

1,0 30

5
t UND .,', Frrmr 103 PARALELfPTPEDO'!''1 1''i"', :1: ". "',"' 'j :

.. 50 rUiÍD"04
30r

.LT
VARIAS CORES

TORNÊÍm PLÀS,TÍCA SUrtF,t-ES lhpil{ UD1 )81
MECANO ulir ZOAES§: ,'i:' : ,i,:';,
[m '*,+Il1 ['r
tft{D t;cÃto iiÉ; 15o."ÉSG =,:r'- : :sl llirir r::lii,li:'.ll I

Úeltb,oe 15ê,.,,8SG m mI z:
UD l{ricANo [ç..loA,,fi F:l 3
EDJOELHíi1ft iffiEÉG' ::lrrirlirÍr.,' :§1'+r"Í1'111: ::'':'t1:i:!ii;:' -"''rlI 4

ÊunnoE'tm 7Íifrfr"'Lzvf 
::'-' ' f.':"' , UDI 5,,

'tl loco bG, BRffifuOE Pâffi§E ,, ,ifi,.., ,.. ,1..r'; i,I,r uD 1'6,
t|llDttt
U}IDsÉnnllqncüj ,z 0ry{ "i1!'iff

,OGO DE CHAVE Í}E FEffi "' - U}ID

,&' lltlD,,o'ni
,r lS{É*à-ffiipÀ'Iffi SÊflüffi,':):')!nt:i:i!'it''

t 
t.t :,:!:.1::3alJitii...i.li,' : "l l iitt!:lil

t irD J2,hgnna i,uml#S s/rrr t27v wÍ
TIII' í0123 ,DISCO PffiA].]§ffi**A EE" I4ARI'IORI '"rü", 

:.:'!i::j;

, Ul,lF%DrsGo pAM:r .trnculan mADETRA .ú1,,
iÀ..*ÍÍ"dRrPÃO'3Xs cfl*

tÍÍlÁ-BúÃ-Darócn' "

,, UNDAO tr'lrsTA
* ''[rtD' 30põHTx-u;ze fr?lro,,a*Í{oFADÁ"i{t3ia -t*. ...128

mrtllD,29 PORTA O.9O X 2,IO AG.rmfAD._A lE§rA. .".",i-
[f, t0TIIANGUEIRA DE NIVEL 1130
IIIt] . "...+g"*8ocAL{Olt nns&Ho

s.:-I3"Í-.".,.

m 35132 LÂT,IPADA " ELETRONICA 45hI
PAR 41133

utr 1134 CLASSE
MD 2135 CONFECCIOITIADA BORRACHA NATURAL

m[m136 LÂilPADA CONPACTA DE LED 12hI

mUIE137 FLOURESCENTE DE 201'l LED

Uf,E 1ESCADA DE ELETRICISTA138
UIE 2ESCADA DE ALI'II'IINO 10 DEGRAUS139
T:fil 5PARDE BOTA PARA ELETRUCISTA140
um J141 ALICATE PARA ELETRICISTA
um ri142 CON]UÍI,ITO DE CHAVE DE FENDA
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* *

.:

I

i

I

í5UND143 TAMPA CEGA 4X4
UND 30TAI4PA CEGA 4X2144
UND 30INTERROPITOR DE 1 SEçÃO145
UND 25INTERRUPITOR DE 2 SEçÃO146
UtlD 20rNrennuprroR DE 3 sEçÃO147
UND 55TO4ADA 2P+T 1OA EMBUTIR148
UND 20TOITIADA DUPLA 2P+T 1OAr49
UND 25r50 TOII'IA 1OA COÍ{ UMA TECLA
UND 300l5l BUCHA COI4 PARAFUSO N9 8
UND 300152 BUCHA CO{ PARAFUSO N9 10 !
UND 300ls3 BtrcHA coit,DÀRAFÜ30 rue rd;- i' - . l

í00' . ul{DBUçHA ç4T PARÀFUSO NE 1?154
tro" : u1@:,.DI§]UNTOR. BJEASIçO.'3zN F''155
, 0"' üND .'DÍ§ruToh BrFAsrco 29l jjj156 .

í0'" üilDj-'IF157
1058

ir&r-r.ÜlDTisj n§rco rm1

oASUND

,,,.,. ul{D ?rDisjffiIffiÉllffi. zs.;#.w*
6;i. UilD

UND

',-t;tilto ,ftrto l
165 r

ll:1)1t91 I.j i[lI
.:'i IT 20t
*,lrilD ,,. *.í5{ANO }:--ffifiOl' 3fili']r'l' "'|tlíiri ii::1$'-ryrytj;':::T' 

:r'rr:::=+ryi'qrri:''ri'

, UND ;fl: .i ::----:-:ri::i:
càNo Ft#Ís t,I

í,uNo .i r,t t

, , Ul,lD

.r,

'i io.Ê6vA-fryEtEi#- '', ',

i,,t'2{ullD r'_.1LIIVA 1r'l ilETA
ií,' [fi,t81-ffi175 . 

UNDcwa oe. r, ue" ELETR176
:,rr ulúD /'" 120177

.lo"-" uNE" ]'M8"

U}ID"ATERRAI{ENTOof4
'179

í0,ü,ln'lDVANIZADOPONT
50UND..'PLAFON 

":r\..^ 
-l8r

í50UIID182 rBOCAL C$t
60UNDCANELETAr83
00UNDCANELETA 20xto184

.,"",uilD** ...-*5ü50x50
! 

-

€ATIE LGG*, SGI+Í..àBE RTA185"'
50TOTIADA SISTEIIA UND186
40UND187 TOIiIADA SISTEIIiA

I
I
i

J

A ENTREGA dos produtos deverá ser feita de acordo com o solicitado na ordem de fornecimento,

acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante, o qual deverá dirimir as dúvidas que

surgiiem no curso da sua execução, dando ciência, sempre que necessário, à contratada e deverá atestar as

Notas Fiscais recebidas referentes a este registro de preços'
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O fornecimento se dará de forma parcelada, porém o prazo de entrega dos produtos não poderá

exceder a 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da expedição da ordem de fornecimento, sob pena de

ser advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei n" 8.666/93.

Os materiais serão entregues conforme endereço especiÍicado na Ordem de Fornecimento.

A fiscalização que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa a ser

CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não

implica dç ,seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei no

8.666193

v

30
pela

de
I

.:i.:i

a'Fazenda
da do Brasil (RFB) e

a os tributários federais e à
(PORTARIA PGFN/RFB N.'

'1rj

, Eiova de

expedida

GGFr{),
75 02

elas
DE

aFazenda a apr€sentação da CertidãO Negativa
vo ao domicilio ou sede dá licitante,

compatível com o objeto ou seja, atinents'aos débitos

Prova de regularidade fiscal parâ c6m a com a apresentação da Certidão

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,

dêmonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de le de maio de 1943." CNR).

À Prefeitura Municipal de Riachuelo o Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal
de Saúde, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo tenha sido

estiver. de acordo com as especificações técnicas deste Termo deadjudicado equivocadamente, se esse

Referência.

nao

;. :

v
i

1i
de2021.

.:;;ai.::.::.

''- !,,:,,1'' 
,lri' t ,

.::: ;:*,;l.thl:}.. . ,

:.:t:l:t. ti Li{r,,., .,j. 'l l

::,i:t,t,rill+:,r.,r, .

. :.1:,,:!;;1f;1.,r'.,

Ji.

:: lr

l:,

i

i

I

i

t
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PREGÃO PRESENCIAL N"OO2/2021 SRP NO OOI/2021

(em papel timbrado da empresa)

de Pessoas

seu

seu

confere

o
de

portado(r

civil,
e

ao

de eufim,

.n" ,Prefeitura
i.

a

I
t:

I i

-*"i::,.
t

no

I
I

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE 33

.-. :

e

:rt,: - . ..

SSP

do



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SRP NO OOl/2021

AO
4Cllo

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão

seu

pessoal

(dezesseis

da Lei 8

I

ede 16

artigo 27,

I

ii

:

i,
irlr
il

!
i

Í

l

il
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PREGÃO PRESENCIAL N"OO2I202I SRP NO OOl/2021

Ref. : Pregão PresenciáI. SRP no Al7l2AL9

(em papel timbrado da empresa)

no

Federal, Estadual ou

da por

seu

a

com

ciente da

qualquer

fato

i

i,

i
t

l

l

jr. ':

l

il'
L

:

{.1

do

i

j

. --,..._'lti,*
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PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SRP NO OO1/202I

i

Ref.: Fregã§.

seu que

por

os

no sua

rn'

:-i a:
',r{ri r;.

Í

li :.

e caÍimbo do

! CPF no

RG no

1
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PREGÃO PRESENCIAL N'OO2/2021 SRP NO OOl/2021

MII\ruTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGI§TRO DE PREÇO n' /2018

OBJETO: CONTRAT DE'
AQUISIÇÃO
MATERIAIS

FUTURA E

PREDTOS E
PES
LEI

DE
REFERENTES À
E CORRELATOS,

DE
AS

Aos _
sede na
85,
slmp
sir

ato,

de 2,0_,

2l de de
cuJa

o panígrafo

, com
/0001-

AJ
1-53,

ulho de
15 e,

a
J do

1993,

E
A

sob

,J

sede

de

da

-,residente

2002

A pela
I no

a PARA REGISTRAR
DE

MANUTENÇÃO Un PRÉDIOS
AS DOAÇOES AS PESSOAS

E BEM COMO PARA ATENDER
DO MT'NICÍPIO DE

RTACHUELO/SE, CONT'ORME AL conforme especificações e exigências

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP no 01712019 e Anexo I desta Ata de Registro de

Preços;

2. DA YINCULACÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

Preços n" 01712019 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

proposta do Fornecedor Registrado.

ainda, a

a Sr'
de

no 14

E PARCELADA DE
E MATERIAIS
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PRECO

4.1. Os sao os

4.2.

tl

oexl

4.2.1

4.3.
o

o
e

a)

b) os

do de
vos edos

4.3. haÍendo

XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente

4.4. O de preço entre a da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada Gerenciador a da abertura da proposta, ela

concedidos
Preços.

se houver de

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o xtigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG no XXXXXXXXXXXXXX, Secretaria Municipal
Registro de Preços.

Qr.
TOTAL.- MARCA VL.UNIT. VL.TOTALITEM

: - i i'
ESPECIFICAÇAQ_ , _*

1

,iI
. .i." ..:;r .,..i-:.i, 

..i 
i l t.2

J 1:. ! ll
!

4
i ..,',.5

6

à'

ao órgão gerenciador

para assegurar igual

penalidade
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§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A açío dafiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de de direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa
ao

6.2. A a de

q de

6.3. Os

de forma

6.4. Os da ORDEM
DE

5.O

8

6.6

em

tempo,

6.7

ptazo
contida

7.1. o

a)
b)

mercado;

as

se tornarem superiores aos praticados no

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e aampla defes4 será

formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preçor{ra ocorrência de fatoI
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superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

Fiscais

aplicação de

anexos;

dos preços

menos trimestralmente, os preços

a execução

das condições

relativos a eventuais

dolpactuado na Ata de

o mercado
dos preços

Notas

melo

dos preços ea

VII - fiscalizar o cumprimento Registrado;

ou reduzira a responsabilidade do

exigidas no

VIII - a fiscalização exercida

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

I 0. I . São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

8.4-O
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II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

órgão ou entidade
órgão gerenciador,

as

relati a

11.2. da Ata de Registro de Preços, nela
em

Ata,

11.3. a

11.4. 2 ao

qr e

11.5. A ou

o

ia)
recusarjse

Se'a de convocação,
licitado, apresentaro

o da não mantiver
ou 05

(cinco) sem prejuízo das multas commaçoes

b) total ou do objeto da licitação, erros execução, mora o

FORNECEDO& as sanções:

I) advertência por escrito corrigíveis;

II) multa de 0,5yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

lV) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de q clausula
valor daou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,

neste
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contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio

ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma

daLei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

terá direito de recusar a execução
ôõmunicando a adjudicatária a

Edital, sem

alínea

pertinentes, poderá deste

legal pqra

,dos

nos

no prazo do
dado comunicado formal

penatidade, demais sanções legais cabíveis

O valor Maximo das

valor

XIV) Nenhuma parte será

maior ou caso fortuito.
a ocasionados por motivo de forca

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma

outra e n", i.p"à. a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no
não exclui a de

de 2l de

junho de 1993, com suas alterações.

Endereço: Praça Getúlio Vargas , no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE 42

VII) após o 20"

dos

das

a l0%(



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PI]BLICACÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na lmprensa Oficial, na

forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatura.

eos
desta

sera

43

t
t
ç de

i

Ata de de

15.1. Para

I

'1

na)

da

e ata

na

de
.]

!:

I

i
j

:
+

.:

i

,.

i

t.l

i
i
i:

DE ASSIS
Órgão Participante

razão social da
.::

lt
rf,

TESTEMUNFTAS:
1-

Nome
CPF:
2-
Nome:
CPF:
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL N" OI7I2OI9

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2021

Autorizamos a empresa

as especificações e

N"001/2021 e de

Os da

Os
da

desta serao

abaixo especificada: 'at::.,. ' iltr

Projeto

.:
Ile Despesa:

Fonte De
Saldo l

'déro

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:En, I 120---

[inserir razão social da empresal

[inserir representante legal da empresal
FORNECEDOR REGISTRADO

No do
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